
PROJETO DE LEI N' 203/2012, de awtoriø do Ðepatado

WANDERLEY DALI-4g.

Inclwldo em Føutø, pøra receher etnendas, nøs rewniões

ordinórias dos dias 24, 25 e 26 defevereiro do ano corrente

Não recebeu emendas.

,4s Comksões de:

1. Con$inição, fusfiço e Redøçõo;

2. Finønças húhlicas; e

3.,Assantos Indfgenas.

Em: 26.02.2015"

Deputado BEIIIRMINÛ

Yice-Presidente


